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第 75/2015號行政命令

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條（四）及

（十六）項規定的職權，並按照經第13/2007號行政法規修改的

第28/2001號行政法規《勳章、獎章和獎狀》第三條（一）項及第

六條的規定，發佈本行政命令。

獨一條

授予仁伯爵綜合醫院精神科醫護團隊專業功績勳章。

二零一五年十一月二十七日。

命令公佈。

行政長官 崔世安

第 76/2015號行政命令

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條（四）及

（十六）項規定的職權，並按照經第13/2007號行政法規修改的

第28/2001號行政法規《勳章、獎章和獎狀》第三條（二）項及第

六條的規定，發佈本行政命令。

獨一條

授予何慶工商功績勳章。

二零一五年十一月二十七日。

命令公佈。

行政長官 崔世安

第 77/2015號行政命令

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條（四）及

（十六）項規定的職權，並按照經第13/2007號行政法規修改的

第28/2001號行政法規《勳章、獎章和獎狀》第三條（二）項及第

六條的規定，發佈本行政命令。

獨一條

授予澳門銀行公會工商功績勳章。

二零一五年十一月二十七日。

命令公佈。

行政長官 崔世安

Ordem Executiva n.º 75/2015

Usando da faculdade conferida pelas alíneas 4) e 16) do ar-
tigo 50.º da Lei Básica da Região Administrativa Especial de 
Macau, e nos termos do disposto na alínea 1) do artigo 3.º e no 
artigo 6.º do Regulamento Administrativo n.º 28/2001 (Meda-
lhas e títulos honoríficos), alterado pelo Regulamento Admi-
nistrativo n.º 13/2007, o Chefe do Executivo manda publicar a 
presente ordem executiva:

Artigo único

É concedida à Equipa Médica do Serviço de Psiquiatria do 
Centro Hospitalar Conde de São Januário a Medalha de Méri-
to Profissional.

27 de Novembro de 2015.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Ordem Executiva n.º 76/2015

Usando da faculdade conferida pelas alíneas 4) e 16) do ar-
tigo 50.º da Lei Básica da Região Administrativa Especial de 
Macau, e nos termos do disposto na alínea 2) do artigo 3.º e no 
artigo 6.º do Regulamento Administrativo n.º 28/2001 (Meda-
lhas e títulos honoríficos), alterado pelo Regulamento Admi-
nistrativo n.º 13/2007, o Chefe do Executivo manda publicar a 
presente ordem executiva:

Artigo único

É concedida a Ho Heng a Medalha de Mérito Industrial e 
Comercial.

27 de Novembro de 2015.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Ordem Executiva n.º 77/2015

Usando da faculdade conferida pelas alíneas 4) e 16) do ar-
tigo 50.º da Lei Básica da Região Administrativa Especial de 
Macau, e nos termos do disposto na alínea 2) do artigo 3.º e no 
artigo 6.º do Regulamento Administrativo n.º 28/2001 (Meda-
lhas e títulos honoríficos), alterado pelo Regulamento Admi-
nistrativo n.º 13/2007, o Chefe do Executivo manda publicar a 
presente ordem executiva:

Artigo único

É concedida à Associação de Bancos de Macau a Medalha 
de Mérito Industrial e Comercial.

27 de Novembro de 2015.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.




